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Apresenta-se, em quadro, a largura mínima a que deve obedecer a faixa de proteção.  

 

Valor do IQFP 
Parcela armada em socalco, terraço 

ou integrada em várzea 
Superfície  
da parcela 

Largura mínima da 
faixa de proteção 

1 - 
<= 1 ha 2,5 metros 

2, 3, 4 e 5 Sim 

1 - 
> 1 ha 5 metros 

2, 3, 4 e 5 Sim 

2 e 3 - - 10 metros 
4 e 5 - - 15 metros 

 

O estabelecimento da largura da faixa de proteção deve ser efetuado na horizontal sendo contada a partir 
da linha limite do leito da água de transição. 

 

 Parcelas de superfície agrícola e de superfície agroflorestal adjacentes a albufeiras de 
águas públicas de serviço público identificadas no SIP 

Efetuar, na zona terrestre de proteção da albufeira de águas públicas de serviço público, uma faixa de pro-
teção com a largura mínima de 100 metros, sendo nesta faixa proibido a: 

o aplicação de efluentes pecuários e lamas; 

o pernoita e parqueamento de gado; 

o construção de sistemas de abeberamento, mesmo que amovíveis; 

o aplicação de adubos numa distância de 20 metros, contados a partir do nível de pleno arma-
zenamento. 

O estabelecimento da largura da faixa de proteção deve ser efetuado na horizontal sendo contada a partir 
da linha do nível de pleno armazenamento. 

Caso exista plano de ordenamento de albufeira de águas públicas, predominam as disposições relativas à 
largura da faixa de proteção constantes no plano de ordenamento.  

As albufeiras de águas públicas de serviço público encontram-se classificadas em legislação específica, po-
dendo esta informação ser consultada no sítio da Agência Portuguesa do Ambiente (www.apambiente.pt)3. 

 

 Parcelas de superfície agrícola e de superfície agroflorestal adjacentes a lagoas ou lagos 
de águas públicas identificados no SIP 

Efetuar, na zona terrestre de proteção da lagoas ou lagos de águas públicas, uma faixa de proteção com a 
largura mínima de 100 metros, sendo nesta faixa proibido a:  

o aplicação de efluentes pecuários e lamas; 

o pernoita e parqueamento de gado; 

o construção de sistemas de abeberamento, mesmo que amovíveis; 

o aplicação de adubos numa distância de 20 metros, contados a partir da linha de limite do 
leito. 

O estabelecimento da largura da faixa de proteção deve ser efetuado na horizontal sendo contada a partir 
da linha limite do leito da lagoa ou dos lagos de águas públicas. 

                                                 
3 www.apambiente.pt em Políticas/Água/Ordenamento e Gestão/Planos de Ordenamento das Albufeiras 
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Caso exista plano especial de ordenamento do território, predominam as disposições relativas à largura da 
faixa de proteção constantes no plano de ordenamento.   

As lagoas ou lagos de águas públicas são as constantes no anexo I do Decreto-Lei n.º 107/2009, de 15 de 
maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 26/2010, de 30 de março. 

 

2. Exceções à norma «Faixa de proteção nas parcelas adjacentes a massas de água» 

 

2.1 A norma “Faixa de proteção nas parcelas adjacentes a massas de água” não se aplica nas seguintes par-
celas situadas dentro ou fora de uma zona vulnerável: 

o exploradas para a orizicultura; 

o com culturas sob coberto de povoamento misto; 

o de espaço agroflorestal não arborizado com aproveitamento forrageiro. 

 

2.2 A norma “Faixa de proteção nas parcelas adjacentes a massas de água” não se aplica nas seguintes par-
celas situadas fora de uma zona vulnerável: 

o com culturas permanentes instaladas até à data de identificação no SIP das águas de transi-
ção definidas no âmbito da Lei da Água. 

 

3. Elementos lineares 

Tendo em consideração ser frequente a existência de alguns elementos lineares adjacentes às massas de 
água, e que os mesmos contribuem eficazmente para a proteção do recurso água, nomeadamente através 
do efeito que têm na redução de escoamento superficial, na retenção de substâncias em suspensão e na 
redução do volume de nutrientes (fósforo e azoto) transportados por arrastamento, esclarece-se que a lar-
gura das galerias ripícolas, sebes e corta-ventos adjacentes a massas de água e zonas de proteção lagunar e 
ribeirinha devem ser tomados em consideração4 para efeitos do estabelecimento da largura da faixa de pro-
teção das massas de água. 

 

4. Forma de divulgação 

A obrigação de cumprimento da norma “Faixa de proteção nas parcelas adjacentes a massas de água” no 
ano 2013 será divulgada aos beneficiários através das organizações de produtores, dos sítios do IFAP e do 
GPP e, caso seja possível, de informação direta a cada beneficiário potencialmente abrangido pela norma. 

 

 

 

 

 

 

 

GPP, 6 de maio de 2013 

                                                 
4 A largura correspondente ao elemento linear deve ser contabilizada para o estabelecimento da faixa de proteção. O estabelecimento da largura da 
faixa de proteção deve ser efetuado de acordo com as normas identificadas em cada tipo de massas de água. 


